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Os advogados do governo 
brasileiro no exterior - re-
presentados pelo escritório 
de advocacia Arnold and 
Porter, de Nova York - pre-
param-se para defender o 
País contra ações de arresto 
ou penhora de bens que ve-
nham a ser requeridas pela 
família norte-americana 
Dart, detentora de US$ 1,4 
bilhão de créditos represen-
tados por títulos da dívida 
externa brasileira. 

Até sexta-feira, nenhuma 
solução havia sido encontra-
da para viabilizar a inclusão 
dos Dart no processo de tro-
ca da dívida externa velha 
pelos novos bõnus negocia-
dos com os bancos credores 
internacionais. 

A troca ocorrerá dentro 
de cinco dias, no dia 15, e a 
expectativa é de que os 
Dart fiquem de fora, trans-
formando-se assim no úni-
co credor do MYDFA (mul-
ti-year deposit facility 
agreement ) negociado em 
1988. 

Isso dará à família a prer-
rogativa, prevista em con-
trato, de requerer o "de-
fault" do Brasil, - pela cláu-
sula do "default" a declara-
ção deve ser assinada por 
pelo menos dois terços dos 
credores - acionando o pro-
cesso de "aceleração", pelo 
qual todos os vencimentos 
futuros são antecipados. O 
"default" pode ser declara-
do pelo fato do País não ter 
pago, nos últimos anos, os 
juros devidos sobre os re- 
cursos do MYDFA. 

DIFICULDADES DE 
RELACIONAMENTO 

Não há nada que o gover-
no brasileiro possa fazer, do 
ponto de vista jurídico, para 
antecipar-se a uma eventual 
ação dos Dart. As dificulda-
des no relacionamento entre 
as partes surgiram quando 
a família decidiu que não 
atenderia ao pleito brasilei-
ro de destinar pelo menos 
35% do crédito ao bônus de 
desconto oferecido na rene-
gociação da dívida externa. 
Os Dart destinaram a totali-
dade de US$ 1,4 bilhão a op-
ção pelo bônus de capitaliza-
ção e, neste caso, têm res- 

paldo legal: o pedido brasi-
leiro não tomou a forma de 
cláusula obrigatória do me-
morando de entendimento 
acertado com os bancos já 
que foi negociado de modo 
informal com o comitê. 

O memorando acertado 
com o comitê apenas diz que 
o Brasil fica no direito de di-
zer se a distribuição das op-
ções, dos bancos entre os vá-
rios instrumentos ofereci-
dos atendia ou não aos inte-
resses do País sem, no en-
tanto, deixar claro que a 
adesão ao bônus de descon-
to - ou, alternativamente, 
ao bônus de dinheiro novo -
era obrigatória até o limite 
mínimo de 35%, a nível de 
cada credor. 

A posição dos Dart não 
vai atrapalhar o processo de 
troca da dívida externa já 
programado para o dia 15 
deste mês envolvendo cerca 
de US$ 52 bilhões. Cresceu, 
no entanto, o movimento 
dos advogados que prestam 
serviços ao Brasil no exte-
rior diante da perspectiva 
de que a família norte-ame-
ricana entre com ação de 
"default" logo depois do dia 
15. 

Várias implicações estão 
sendo analisadas. Primei-
ro, a possibilidade de os 
Dart acionarem o Banco 
Central que foi o signatário 
dos contratos de refinan-
ciamento da dívida externa 
em 1988. Neste caso, procu-
ram-se na legislação dos 
Estados Unidos e da Ingla-
terra - o acordo de 1988 pre-
vê que ações contra o BC 
poderiam ser abertas em 
Nova York, em Londres ou 
em qualquer localidade no 
Brasil - garantias de que as 
reservas internacionais es-
tão protegidas contra ar-
resto. 

BENS DOS BANCOS 
CENTRAIS 

Os advogados também es- 

tão levantando casos de 
ações que possam servir de 
base à defesa. 

Um deles é favorável ao 
Banco Central, Trata-se da 
decisão tomada por um juiz 
da Corte Distrital de Nova 
York, em junho do ano pas 7  
sado, na qual considerou 
que os bens dos banços çeri-
trais, quando detidos-para 
atender aos objetivóS .  de 
Um banco central,' est'ãó 
imunes ao arresto. A ação 
foi impetrada pela institui-
ção financeira suíça Wes-
ton Compagnie de Finance 
et D'Investissement S.A. 
contra a República do 
Equador, por inadimplên-
cia. 

Outra possibilidade é a 
família Dart entrar na Jus-
tiça contra a República Fe :  
derativa do Brasil, na quali-
dade de avalista dos contra-
tos assinados em 1988: Nes-
ta situação, teria de recor- 

rer a arbitragem interna-
cional, sabendo que qual-
quer pedido previo de depó-
sito judicial ficaria prejudi-
cado porque o Tesouro Na-
cional não é suscetível de se 
submeter a jurisdição es-
trangeira. 

O Brasil procura aguar-
dar, prevenido, a atitude dos 
Dart se até o dia 15 não for 
encontrada nenhuma solu-
ção de mercado que coloque 
dentro do acordo de renego-
ciação da dívida externa 
aquela parcela de US$ 1,4 bi-
lhão de crédito. A alternati-
va do governo arbitrar uma 
distribuição deste valor, uni-
lateralmente, entre os novos 
bônus, dentro dos critérios 
que interessam ao Brasil, foi 
afastada porque durante to-
do o processo de entendi-
mento com os credores ficou 
claro que a adesão aos ins-
trumentos oferecidos seria 
voluntária. 


